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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

Ct>NSE~He- DE- RECtJRSOS TRIBUTÁRIOS
/

RESOL~ÁO N° Lt O (O / g 0
sgssÁQ.-DE 2/6/99

PROCESSO N° 1/1523/95"

AU-TO--DE-INFRAÇÃO N~lI34?414
./

R£CORRENTE:ESTADO-DCHeEARÁ
)

RECORRIDO: M. L. Alb\tiJO BO~GES

REf:;Nf6R: CONSELHEJR6Mt)A€'IR JOSÉ BARREIR* DANZIA TO

i;MENTA: ICMS -SAÍDA DE- MER(;ADORIAS SEM DOCUMENTOS FISCJ\1S -
AUSÊNCIA-NOS AUTOS DE DO(:UMENTOS QUE COMPROVEM A IRREGULARIi)ADE
FISCAl.- AÇÃOFISCALNULA-DECISÁO-UNÂN~. - j

R-E lJ kT ó-R+e- -

Relata a peça inicial do processo que a empresa promo,-eu saída de mercadorias sem
d9Eum@Rt~ã9 r~, duraRte 0- eun:ício de 1993, no vah••• de CRS 2.956.688,00, por não Ter
registrado parte das mercadorias que saíram para serem beneficiadas no mencionado exercício.

() julgador singular dedde pela imprecedêRcia da ~ã9 fisuL A PGE, arrimada em parec~r da
Consultoria Tributária sugere a nulidade da ação fiscal - )

É o-rdafório
M.J.B.D.



VOTO
Pressuposto essencial-para o deslinde.de qualquer questão processual é que as formalidades

estejam legalmente observadas.
No presente processo a alltllada Lacusada. de promover a saída de mercadorias para

beneficiamento sem a emissão de documentos fiscais. No entanto, o agente do fisco não apresentou
qllalqller documento demonstra.n.dn as.-quantidades ou valores atinentes às mercadorias que foram
enviadas para beneficiamento e que não retornaram. Desta.form.a. não é possívd acompronção da
irregularidade. É notório o cerceamento do direito de defesa.

P9F-isso, voto para que se conbe~a d9-recUFSe-oficial-, dando-Ihe provimeBto para modificar a
decisão prolatada em instância singular decidindo pela nulidade da ação fiscal

É-o.voto

\M.J.B.D.
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~ÁO:
vi5tG$, dis(utidos..--e-examinados 05 ..presentes- autos, em que é rewl"rente o

Estado do Ceará e recorrida M. L. Araújo Borges,

Resolvem..os membrosd.a..r-Câmara do.Conselho.de.-Recu.rsos Tributários, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso oficial interposto, dar-lhe provimento para modificar a decisão de
improcedência da ação fiscaLprolatada pelo julgador singular, para decidir pela nulidade da ação
fiscal, nos termos do voto do relator e parecer da Consultoria Tributária, aprovado pela PGE. -

/99
Sala das Sessões da.Z.Câmara do Conselho de Recursos Tributários, em Fortaleza, aos :'7- / ')L

do Estado

Maria Diva Santos Sftl6m~
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